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PORTARIA Nº 010, de 19 de janeiro de 2026. 
 
 

INTERROMPE FÉRIAS DE  SERVIDORA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva - ES, no uso de suas 

atribuições legais e, designado através da Decreto nº 9.550, datado em 10/04/2024. 

 

Considerando a Portaria nº 154, de 15 de dezembro de 2025, que concede férias a servidora no 

mês de janeiro, bem como a Portaria nº 02, de 05 de janeiro de 2026 que altera o perído de férias 

da servidora; 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Interromper, por necessidade de serviço, a partir de 19/01/2026, as férias da servidora, 

Sra. WYRLLA B. DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Classe “F”, Nível 

“VIII.0”, ressalvando-lhe o direito de gozar os 15 (quinze) dias restantes oportunamente. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Registre-se, publica-se e cumpra-se.  

João Neiva/ES, 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Emerson Brandão Almeida 
Diretor do SAAE 
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